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DATA ASSINATURA: 18/03/2022
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica 

especializada para a realização de serviços de avaliação da 
capacidade psicológica visando à emissão laudos conclusivos 
para concessão de porte de arma de fogo funcional aos 
integrantes da Guarda Civil Metropolitana do Município de 
São Paulo.

OBJETO DO ADITIVO: As partes resolvem aditar o Termo 
de Contrato 004/SMSU/2017 retificando a seguinte cláusula;

1.2 ...”3.8 - O examinado deverá ter livre acesso as infor-
mações concernentes nos testes a que se submeteu, por meio 
de entrevista devolutiva, desde que solicitada a Contratada. As 
entrevistas devolutivas poderão ocorrer de forma presencial ou 
on-line e a Contratada se obriga a realizá-la em até 15 (quinze) 
dias após a emissão do laudo”.

DATA ASSINATURA DO ADITIVO: 18/03/2022
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (SESSENTA) MESES CONTADOS 

A PARTIR DO DIA 18 DE SETEMBRO DE 2017. 
DO VALOR: MENSAL ESTIMADO DE R$ 26.000,00 (VINTE 

E SEIS MIL REAIS) E O TOTAL ESTIMADO DE R$ 1.560.000,00 
(HUM MILHÃO QUINHENTOS E SESSENTA MIL REAIS).

 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE 
EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DIRETOR GERAL

 EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 AO 
TERMO DE CONTRATO Nº 09/FPETC/2020

Contratante: FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO,
TECNOLOGIA E CULTURA
Contratada: TMS COMERCIO E LOCACAO DE PURIFICA-

DORES EIRELI
Objeto: Locação, instalação e manutenção de purificadores 

de água
Fica apostilado o termo de contrato 09/FPETC/2020 

para fazer constar que o valor global reajustado a partir de 
08/01/2022 é de R$ 400,47 (quatrocentos reais e quarenta e 
sete centavos), sendo R$ 344,00 (trezentos e quarenta e quatro 
reais) referente ao principal e R$ 56,47 (cinquenta e seis reais e 
quarenta e sete centavos).

DATA DA ASSINATURA: 15/03/2022

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - EXTRATO
CONTRATO POR ADESÃO Nº 011/SMDHC/2022
Processo nº 6074.2022/0001455-1
CONTRATADA: CHEIRO BOM ALIMENTACOES E RESTA-

RAUNTE LTDA - CNPJ nº 42.100.353/0001-03
OBJETO: Credenciamento de restaurantes ou simi-

lares, inscritos e situados na cidade de São Paulo, para 
prestar serviço de fornecimento de refeições à população 
em situação de rua, com entrega em pontos fixos indi-
cados pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania – SMDHC. Edital de Credenciamento 001/
SMDHC/2020 (027689717) discutido no processo SEI rela-
cionado, 6074.2020/0002019-1.

VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)
VIGÊNCIA: 03 (três) meses.
FORMALIZADO EM: 14/02/2022
a)ANA CLAUDIA CARLETTO – Secretária Municipal - 

SMDHC
b)MARCOS PAULO LUCAS - CHEIRO BOM ALIMENTACOES 

E RESTARAUNTE LTDA

derão ser adquiridos pelas interessadas no horário das 9h30 às 
15h30, até o último dia útil que anteceder a abertura, mediante 
o recolhimento aos cofres públicos da importância de R$ 0,23 
(vinte e três centavos) por folha, por meio da DAMSP que será 
fornecida no DGSS/Divisão de Licitações, no Viaduto do Chá n° 
15 – 8º andar – Edifício Matarazzo, São Paulo, Capital ou atra-
vés da Internet pelos sites: www.gov.br/compras

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 6029.2021/0015773-8  -  Secretar ia  Munic ipal 
de Segurança Urbana - SMSU / Ulrik Comércio e Serviços 
Eireli - EPP. - Aplicação de Penalidade. – I – No exercício 
das atribuições a mim conferidas pelo artigo 18, § 2° do 
Decreto 44.279/03, artigo 2º, inciso XIV, alínea b, da Portaria 
25 de 15 de junho de 2020, e à vista dos elementos de 
convicção presentes nos autos, especialmente a manifestação 
do responsável pelo acompanhamento da execução da 
contratação, que acolho como razão de decidir, com 
fundamento nos artigos 86 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, 
c.c. artigo 18, § 2º, incisos II e IX, e artigos 54, ambos do 
Decreto Municipal 44.279/03 e alterações, APLICO à empresa 
Ulrik Comércio e Serviços Eireli - EPP, inscrita no CNPJ nº 
21.479.037/0001-14, em decorrência do descumprimento 
da cláusula 2.1 do Termo de Contrato 003/SMSU/2019 (doc. 
053676507), cujo objeto é a prestação de serviços de limpeza, 
asseio, conservação predial e limpeza das áreas verdes nas 
unidades da SMSU relacionadas no termo de referência, no 
período de 01/09/2021 a 31/09/2021, a multa pecuniária no 
valor de R$ 2.734,20 (dois mil setecentos e trinta e quatro 
reais e vinte centavos), correspondente à cláusula 7.4.4 do 
Termo de Contrato, dando ensejo a multa de 2,5% (dois e 
meio por cento) calculado sobre o valor global do ajuste por 
descumprimento de quaisquer das obrigações pela falta de uso 
de crachá de identificação dos colaboradores e uniforme em 
mau estado de uso, atestados após fiscalização desta Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana. – II – Fica intimada a empresa 
acerca da respectiva penalidade, para apresentação de recurso 
administrativo, se assim entender, no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da publicação desta decisão.

 6029.2022/0003337-2 - Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana – SMSU. - Aquisição mediante Ata de Registro 
de Preços. – I – No exercício das atribuições a mim conferidas 
por lei e pela Portaria 25 de 15 de junho de 2020, à vista dos 
elementos que instruem o presente, com fundamento no artigo 
15, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, artigo 3º da Lei Municipal 
13.278/02, regulamentada pelo Decreto 56.144/15 Decreto 
44.279/03 e alterações, AUTORIZO a aquisição 2.228 (duas 
mil duzentas e vinte e oito) unidades de kit lanche, mediante o 
acionamento da Ata de Registro de Preço 06/SMSU/2022, para 
o servidores da Guarda Civil Metropolitana - GCM em razão 
do evento denominado “Lollapalooza/2022”, que ocorrerá nos 
dias 24 a 27/03/2022, conforme Termo de Referência de link 
059654514 e Requisição de Material de link 059643496, pelo 
valor unitário de R$ 6,73 (seis reais e setenta e três centavos), 
totalizando R$ 14.994,44 (quatorze mil novecentos e noventa 
e quatro reais e quarenta e quatro centavos), cuja detentora 
é a empresa UNIÃO ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS TERCEIRI-
ZADOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ 22.946.881/0001-70. – II 
– Por consequência, AUTORIZO a emissão da respectiva nota 
de empenho a favor da aludida empresa, onerando a dotação 
orçamentária 38.10.06.181.3013.2.192.3.3.90.39.00.00, do 
orçamento vigente.

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CON-
TRATO 004/SMSU/2017

6029.2017/0000129-3
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

URBANA
CONTRATADA: INSTITUTO PSICOTÉCNICO COSME E DA-

MIÃO LTDA -EPP – CNPJ 51.443.430/0001-19

Trabalho de Coleta Seletiva Cuidando da Renovação Ambiental 
Local – Coopercral.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO: Coleta Seletiva, 
triagem, armazenamento, beneficiamento e comercialização 
dos resíduos sólidos recicláveis.

OBJETO DESTE TERMO: Prorrogação do Prazo de vigência 
por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 24/03/2022.

DATA DE ASSINATURA: 14/03/2022

 GOVERNO MUNICIPAL
 SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO

 COMUNICADO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, pela SE-

CRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL – SGM, por intermédio 
da Secretaria Executiva de Gestão – SEGES torna público que 
o processo licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
04/2022, Processo nº 6013.2021/0001492-1 do Menor Preço 
(Melhor Taxa Administrativa), tendo como objeto Registro 
de Preços para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de 
veículos, máquinas e equipamentos, por meio de Cartão de 
Pagamento Magnético ou microprocessado para Prefeitura do 
Município de São Paulo, encontra-se SUSPENSO “Sine Die”, 
bem como a sessão pública designada para o dia 22 de Março 
de 2022, às 10:30 horas no endereço https://www.gov/compras/
pt-br/, esta CANCELADA. Motivo: Análise do pedido de Impug-
nação feita pela empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 05.340.639/0001-30 face ao 
Edital em epígrafe.

 6013.2022/0000161-9-ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO 
DE RESERVATÓRIO PREDIAL ÀS UNIDADES DA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL.

INTERESSADA: Secretaria de Governo Municipal, por inter-
médio da Secretaria Executiva de Gestão.

I – À vista dos elementos contidos no presente processo, 
em especial as manifestações da Coordenadoria de Gestão de 
Bens e Serviços (COBES) e da Coordenadoria Jurídica (COJUR) 
desta Pasta, com fundamento nas Leis Federais nº 8.666/1993 
e 10.520/2002, na Lei Municipal nº 13.278/2002 e nos Decre-
tos Municipais n° 43.406/2003, 44.279/2003, 46.662/2005, 
54.102/2013, 56.144/2015 e 56.475/2015, e no exercício da 
competência delegada pelo artigo 3º, I, a, da Portaria nº 11/
SMG/2021, AUTORIZO a abertura de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, visando ao REGISTRO DE PREÇO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
RESERVATÓRIO PREDIAL ÀS UNIDADES DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL, constantes do Anexo 
I deste Edital e APROVO a minuta de edital (documento SEI nº 
(059856797).

II – Consoante previsto no artigo 3º, IV, do Decreto Muni-
cipal nº 46.662/2005 e à vista da delegação do artigo 3º, I, b, 
da Portaria nº 11/SMG/2021, designo para o processamento 
do certame a Comissão Permanente de Licitação – CPL-1, 
constituída pelo item 1.II da Portaria n° 56/SG/2020, atribuindo-
-se a função de Pregoeiro à Jose Eudes Alves da Silva – RF nº 
750.882-4;

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta o Pregão eletrônico nº 06/2022-CO-

BES - Processo Administrativo nº 6013.2021/0000161-9 Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO PREDIAL ÀS 
UNIDADES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE 
EDITAL, conforme especificações constantes do Anexo I, parte 
integrante do Edital. A abertura será procedida pela CPL-1, no 
dia 04 / 04 / 2022 às 10:30 horas. O Edital e seus anexos po-

de Trabalho, Produção e Prestação de Serviços dos Catadores 
Autônomos de Materiais Reaproveitáveis – Coopere-Centro.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO: Coleta Seletiva, 
triagem, armazenamento, beneficiamento e comercialização 
dos resíduos sólidos recicláveis.

OBJETO DESTE TERMO: Cessão de posição de parceria que 
entre si celebram a Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Município De São Paulo – SP Regula e a Cooperativa, a partir 
do dia 01/03/2022.

DATA DE ASSINATURA: 02/03/2022.

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 
N° 04 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/
AMLURB/2019.

PROCESSO SEI N° 8310.2020/0000533-5.
COLABORADORES: Agência Reguladora de Serviços Pú-

blicos do Município de São Paulo – SP REGULA e Cooperativa 
de Trabalho, Produção e Prestação de Serviços dos Catadores 
Autônomos de Materiais Reaproveitáveis – Coopere-Centro.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO: Coleta Seletiva, 
triagem, armazenamento, beneficiamento e comercialização 
dos resíduos sólidos recicláveis.

OBJETO DESTE TERMO: Prorrogação do Prazo de vigência 
por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 24/03/2022.

DATA DE ASSINATURA: 14/03/2021.

 PROCESSO SEI N.º ° 8310.2020/0000534-3.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 03 AO TERMO DE COLA-

BORAÇÃO N° 002/AMLURB/2019.
COLABORADORES: Agência Reguladora de Serviços Públi-

cos do Município de São Paulo – SP REGULA e Associação Giba 
GPS de Reciclagem.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO: Coleta Seletiva, 
triagem, armazenamento, beneficiamento e comercialização 
dos resíduos sólidos recicláveis.

OBJETO DESTE TERMO: Cessão de posição de parceria que 
entre si celebram a Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Município De São Paulo – SP Regula e a Cooperativa, a partir 
do dia 01/03/2022.

DATA DE ASSINATURA: 02/03/2022.

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 
N° 04 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 002/
AMLURB/2019.

PROCESSO SEI N° 8310.2020/0000534-3.
COLABORADORES: Agência Reguladora de Serviços Públi-

cos do Município de São Paulo – SP REGULA e Associação Giba 
GPS de Reciclagem.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO: Coleta Seletiva, 
triagem, armazenamento, beneficiamento e comercialização 
dos resíduos sólidos recicláveis.

OBJETO DESTE TERMO: Prorrogação do Prazo de vigência 
por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 24/03/2022.

DATA DE ASSINATURA: 02/03/2022.

 PROCESSO SEI N.º 8310.2020/0000535-1.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 03 AO TERMO DE COLA-

BORAÇÃO N° 003/AMLURB/2019.
COLABORADORES: Agência Reguladora de Serviços Públi-

cos do Município de São Paulo – SP REGULA e Cooperativa de 
Trabalho de Coleta Seletiva Cuidando da Renovação Ambiental 
Local – Coopercral.

OBJETO DO ADITAMENTO: Cessão de posição de parceria 
que entre si celebram a Agência Reguladora de Serviços Públi-
cos do Município De São Paulo – SP Regula e a Cooperativa, a 
partir do dia 01/03/2022.

DATA DE ASSINATURA: 02/03/2022.

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 
N° 04 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 003/
AMLURB/2019

PROCESSO SEI N° 8310.2020/0000535-1.
COLABORADORES: Agência Reguladora de Serviços Públi-

cos do Município de São Paulo – SP REGULA e Cooperativa de 

 6074.2021/0001549-1
Assunto: Contratação de restaurantes para prestação de serviços de fornecimento de refeições às populações das comunidades elencadas no Edital de Credenciamento 01/SMDHC/2021, com as alterações de acordo com SEI 048851236, com logística de entrega 

e distribuição em pontos fixos indicados pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – SMDHC, nos termos do referido edital.
Despacho Autorizatório
I. Diante dos elementos que instruem o presente, em especial a solicitação e justificativas constante nos autos, consoante o disposto no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, AUTORIZO a contratação por adesão das empresas cujo detalhamento encontra-se sob SEI 

060180553 e respectivos valores abaixo elencados, cujo objeto é a prestação de serviço de fornecimento de refeições à populações das comunidades elencadas no Edital de Credenciamento 01/SMDHC/2021, com as alterações trazidas na republicação do referido 
edital sob SEI 048851236, com entrega em pontos fixos indicados pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – SMDHC, considerando a distribuição de: (i) entregas de segunda-feira a domingo, (ii) fornecimento de 200 (duzentas) refeições por dia, 
durante a vigência total do contrato; (iii) vigência total do contrato de 30 (trinta) dias, importando a despesa total de R$ 1.620.000 (um milhão, seiscentos e vinte mil reais)., a partir 21 de março de 2022, findando, portanto, 19 de abril de 2022:
    VALOR UNITÁRIO POR TOTAL DE REFEIÇÕES    
 NOME EMPRESARIAL CNPJ VALOR REFEIÇÃO CONTRATADAS DIAS DE DISTRIBUIÇÃO COMUNIDADE ATENDIDA DEMANDA DA COMUNIDADE ATA
1 AGIRENIA APARECIDA DE MATOS DE JESUS 17480401892-ME / 
 CHOCO 38.202.294/0001-07 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  Rodolfo Pirani Leste-São Mateus Rua Morro das Pedras, nº 206, São Mateus, CEP 08310-100 (Associação de Moradores/Associação 

Nova Esperança São Francisco) 1400 (mil e quatrocentas) marmitas por dia 055182002 - 19.11.2021
2 CASA BADEN ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.-EPP (FILIAL) 26.624.602/0002-94 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  Rodolfo Pirani Leste-São Mateus Rua Morro das Pedras, nº 206, São Mateus, CEP 08310-100 (Associação de Moradores/Associação 

Nova Esperança São Francisco) 1400 (mil e quatrocentas) marmitas por dia 058255419 - 3.2.2022
3 BRAGA'S PADARIA E CONFEITARIA LTDA.-EPP / BRAGA'S BAKERY 35.351.064/0001-11 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  Rodolfo Pirani Leste-São Mateus Rua Morro das Pedras, nº 206, São Mateus, CEP 08310-100 (Associação de Moradores/Associação 

Nova Esperança São Francisco) 1400 (mil e quatrocentas) marmitas por dia 059545091 - 4.3.2022
4 ANTONIO SANTOS DE JESUS 32388044804-ME / SAPO DE BONÉ 40.454.124/0001-61 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  Rodolfo Pirani Leste-São Mateus Rua Morro das Pedras, nº 206, São Mateus, CEP 08310-100 (Associação de Moradores/Associação 

Nova Esperança São Francisco) 1400 (mil e quatrocentas) marmitas por dia 059545091 - 4.3.2022
5 TIA LENNA MAIS-RESTAURANTE LTDA.-ME / ZAFIRAH COMIDERIA 32.649.122/0001-08 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  Rodolfo Pirani Leste-São Mateus Rua Morro das Pedras, nº 206, São Mateus, CEP 08310-100 (Associação de Moradores/Associação 

Nova Esperança São Francisco) 1400 (mil e quatrocentas) marmitas por dia 059973669 - 14.3.2022
6 THIAGO CRISTALDO VERNUCIO DE MELO 37486728885-ME / 
 TCV ALIMENTOS 41.645.625/0001-98 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  Rodolfo Pirani Leste-São Mateus Rua Morro das Pedras, nº 206, São Mateus, CEP 08310-100 (Associação de Moradores/Associação 

Nova Esperança São Francisco) 1400 (mil e quatrocentas) marmitas por dia 059545091 - 4.3.2022
7 BUFFET SABOR DE ALEGRIA LTDA.-ME 04.217.557/0001-30 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  Favela do Sapo/Favela do Esmaga Sapo Leste-Penha Rua Santo Antônio do Pinhal, bairro Guaiauna (Ponto de referência: 

próximo ao nº 1.200, logo após ao viaduto da linha do trem/CPTM) 200 (duzentas) marmitas por dia 059973669 - 14.3.2022
8 LYON COMÉRCIO E SUPRIMENTOS LTDA.-ME / MANDACARU 
 GRILL & MASSAS 08.929.145/0002-64 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  CEU Paz 1 Brasilândia-Norte Rua Daniel Cerri, nº 1078, CEP 02879-140, Jardim Vista Alegre 400 (quatrocentas) marmitas por dia, em conjunto com CEU Paz 2 058255419 - 3.2.2022
9 L&N COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI-ME / SANTANA DELIVERY 30.968.638/0001-81 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  CEU Paz 2 Brasilândia-Norte Rua Ibiraiaras, nº 845, CEP 02878-080, Jardim Vista Alegre 400 (quatrocentas) marmitas por dia, em conjunto com CEU Paz 1 059545091 - 4.3.2022
10 TASTECLOUD FORNECIMENTO DE ALIMENTOS LTDA.-EPP / 
 TASTECLOUD 36.208.609/0001-06 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  OUCFL Coliseu Oeste-Pinheiros Rua Funchal, nº 418, CEP 04551-060, Vila Olímpia 400 (quatrocentas) marmitas por dia 059545091 - 4.3.2022
11 CASA CONDESSA BISTRO EIRELI-EPP 22.114.296/0001-04 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  OUCFL Coliseu Oeste-Pinheiros Rua Funchal, nº 418, CEP 04551-060, Vila Olímpia 400 (quatrocentas) marmitas por dia 059973669 - 14.3.2022
12 GEOVANNA RUDOLF VIEIRA 45268375806-ME / GR REFEIÇÕES 44.498.204/0001-70 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  Cantinho do Céu 2 Sul-Capela do Socorro Rua Charles Rosen, nº 14, Chácara Gaivotas, CEP 04849-301 800 (oitocentas) marmitas por dia 059808565 - 9.3.2022
13 MPL RESTAURANTES LTDA.-ME / MPL RESTAURANTES 41.609.112/0001-21 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  Cantinho do Céu 2 Sul-Capela do Socorro Rua Charles Rosen, nº 14, Chácara Gaivotas, CEP 04849-301 800 (oitocentas) marmitas por dia 059545091 - 4.3.2022
14 VICTOR HUGO DE OLIVEIRA 37916622874-ME / SANTO SABOR 41.379.536/0001-47 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  Cantinho do Céu 2 Sul-Capela do Socorro Rua Charles Rosen, nº 14, Chácara Gaivotas, CEP 04849-301 800 (oitocentas) marmitas por dia 059545091 - 4.3.2022
15 BRENO WILLIAM ABRAO CORREA 51280668865-ME / BW 
 REFEIÇÕES 44.450.218/0001-13 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  Cantinho do Céu 2 Sul-Capela do Socorro Rua Charles Rosen, nº 14, Chácara Gaivotas, CEP 04849-301 800 (oitocentas) marmitas por dia 059808565 - 9.3.2022
16 VITORIA ARAUJO OLIVEIRA SILVA 43739599863-ME / VITORIA 
 CAPELOTTI 41.387.032/0001-79 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  Alto da Alegria Sul-Capela do Socorro Rua Ezequiel Lopes Cardoso, nº 597, Parque Grajaú, CEP 04843-610 1400 (mil e quatrocentas) marmitas por dia 058255419 - 3.2.2022
17 A.F.R.S ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI-EPP 41.619.264/0001-05 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  Alto da Alegria Sul-Capela do Socorro Rua Ezequiel Lopes Cardoso, nº 597, Parque Grajaú, CEP 04843-610 1400 (mil e quatrocentas) marmitas por dia 058255419 - 3.2.2022
18 GUSTAVO DOS SANTOS ROCHA 36459782830-ME / 
 GUSTAVO ROCHA 41.430.093/0001-71 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  Alto da Alegria Sul-Capela do Socorro Rua Ezequiel Lopes Cardoso, nº 597, Parque Grajaú, CEP 04843-610 1400 (mil e quatrocentas) marmitas por dia 059545091 - 4.3.2022
19 LABISTRACA RESTAURANTE LTDA.-ME 05.109.169/0001-06 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  OUCAE-Túlio Teodoro/Souza Dantas Sul-Jabaquara Rua Jandi, nº 78, Vila Paulista, CEP 04361-020 (Bar do Pita) 600 (seiscentas) marmitas por dia 059808565 - 9.3.2022
20 AD FOOD ALIMENTAÇÃO LTDA-EPP. / AD FOOD 02.263.522/0001-01 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  OUCAE-Túlio Teodoro/Souza Dantas Sul-Jabaquara Rua Jandi, nº 78, Vila Paulista, CEP 04361-020 (Bar do Pita) 600 (seiscentas) marmitas por dia 059973669 - 14.3.2022
21 SUNNY ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 10.393.465/0001-03 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  OUCAE-Túlio Teodoro/Souza Dantas Sul-Jabaquara Rua Jandi, nº 78, Vila Paulista, CEP 04361-020 (Bar do Pita) 600 (seiscentas) marmitas por dia 059973669 - 14.3.2022
22 N F CARVALHO DOS SANTOS CANTINA ESCOLAR LTDA. 18.123.522/0002-27 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  OUCAE-Imigrantes Sul-Jabaquara Rua Alba, nº 840, CEP 04350-015, Parque Jabaquara 200 (duzentas) marmitas por dia 059545091 - 4.3.2022
23 CANTINA MAGALHAES LTDA-ME / CANTINA MAGALHÃES 08.641.475/0001-79 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  OUCAE-Afonso XIII Sul-Jabaquara Travessa Brasilina Fonseca, sem número (no fim da travessa), 

Vila Campestre, CEP 04331-050 200 (duzentas) marmitas por dia 059973669 - 14.3.2022
24 SOCIEDADE BAIXO MADALENA EIRELI-EPP / ANIMUS 15.354.752/0001-28 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  OUCAE-Paraguai Sul-Jabaquara Rua Dr. Ruy de Azevedo Sodré, nº 71, Vila Santa Catarina, CEP 04379-010 400 (quatrocentas) marmitas por dia 059808565 - 9.3.2022
25 PIZZA 537 COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI-EPP / ITZZA 
 PINHEIROS 35.240.222/0001-66 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  OUCAE-Paraguai Sul-Jabaquara Rua Dr. Ruy de Azevedo Sodré, nº 71, Vila Santa Catarina, CEP 04379-010 400 (quatrocentas) marmitas por dia
26 RESTAURANTE CENTRAL KILO'S GRILL LTDA.-EPP / CENTRAL 
 KILO'S GRILL 21.400.484/0001-36 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  OUCAE-Ponte da Fonte de São Bento Sul-Jabaquara Avenida João Maria de Almeida, nº 5, Vila Campestre, CEP 04330-170 600 (seiscentas) marmitas por dia 059808565 - 9.3.2022
27 GRILL CASA DAS ARCADAS RESTAURANTES LTDA.-EPP 14.919.602/0001-51 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) R$ 10,00 (dez reais) 6.000 (seis mil marmitas) SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO  OUCAE-Ponte da Fonte de São Bento Sul-Jabaquara Avenida João Maria de Almeida, nº 5, Vila Campestre, CEP 04330-170 600 (seiscentas) marmitas por dia 059808565 - 9.3.202

II. AUTORIZO, em consequência, a emissão da correspondente Nota de Empenho em nome das empresas supramencionadas, para suportar as despesas que a contratação ensejará neste exercício, onerando a dotação nº 34.10.14.422.3018.2.142.3.3.90.39.00.00.
III. Para acompanhamento da execução dos serviços, DESIGNO, com fundamento no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, e nos artigos 5º e 6º do Decreto nº 54.873/2014, o Servidor Marcos Paulo Campos - RF 886.074-2 como fiscal Titular, e os servidores Sophia 

Felix Medeiros - RF 886.020-3, Tayná Rodrigues Salviano - RF 877.335-1, Mayara Mathias da Silva - RF 878.900-2, Gilmar Jesus de Souza - RF 822.934-1, Thiago Costa de Paula - RF 847.382-0 e Yasser Nasser Mazloum - RF 8436789-2, como suplentes.
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